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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3291, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
I. Conceder férias a Servidora Pública Municipal IVANA

FIGUEIREDO FALVO, ocupante do cargo de Farmacêutica,
de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no período de
05/03/2025 a 03/04/2025.

II.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
THAIS FRESNEDA FELICE, ocupante do cargo de Médica
Plantonista, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas
no período de 05/03/2025 a 03/04/2025.

III.  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

IV.  A  presente  portaria  entra  em vigor  a  partir  da
presente data, retroagindo seus efeitos para o dia de 05 de
março de 2025.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3292, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
BENEDICTO RIBEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, de 30 (trinta) dias de férias,
a  serem  gozadas  no  per íodo  de  06/03/2025  a
04/04/2025.

II. Conceder férias ao Servidor Público Municipal JOÃO
JOSÉ DOS SANTOS, ocupante do cargo de Vigilante, de 30
(trinta)  dias  de  férias,  a  serem gozadas  no  período  de
06/03/2025 a 04/04/2025.

III.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
ROGÉRIO  CANO  LOSILLA,  ocupante  do  cargo  de

Motorista, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no
período de 06/03/2025 a 04/04/2025.

IV  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

V.  A  presente  portaria  entra  em vigor  a  partir  da
presente data, retroagindo seus efeitos para o dia de 06 de
março de 2025.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3293, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I.  Conceder férias a Servidora Pública Municipal ARIANE
LOPES DOS SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeira
da Saúde da Família, de 30 (trinta) dias de férias, a serem
gozadas no período de 10/03/2025 a 08/04/2025.

II. Conceder férias ao Servidor Público Municipal JOSÉ
APARECIDO MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços  Gerais,  de  30  (trinta)  dias  de  férias,  a  serem
gozadas no período de 10/03/2025 a 08/04/2025.

III.  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

IV - A presente portaria entra em vigor a partir  da
presente data, retroagindo seus efeitos para o dia de 10 de
março de 2025.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3294, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal  MARIA
ANTONIA  MUCIO  BRAGA,  ocupante  do  cargo  de
Assistente Social, de 15 (quinze) dias de férias, a serem
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gozadas no período de 11/03/2025 a 25/03/2025.
II.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal

WILSON GONÇALVES FEITOSA,  ocupante do cargo de
Motorista, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no
período de 11/03/2025 a 09/04/2025.

III.  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

IV - A presente portaria entra em vigor a partir  da
presente data, retroagindo seus efeitos para o dia de 11 de
março de 2025.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3295, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I. Conceder férias a Servidora Pública Municipal ALCIONE
MARTINS DE ARRUDA, ocupante do cargo de Merendeira,
de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no período de
17/03/2025 a 15/04/2025.

II.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
ALINE  CRISTINA  BARBOZA,  ocupante  do  cargo  de
Técnica de Enfermagem, de 30 (trinta) dias de férias,  a
serem gozadas no período de 17/03/2025 a 15/04/2025.

III.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal
JÉSSICA  RODRIGUES  FARIA,  ocupante  do  cargo  de
Técnica de Enfermagem, de 30 (trinta) dias de férias,  a
serem gozadas no período de 17/03/2025 a 15/04/2025.

IV.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
JHONATAN DIKXON BATISTA LEMES, ocupante do cargo
de  Enfermeiro,  de  30  (trinta)  dias  de  férias,  a  serem
gozadas no período de 17/03/2025 a 15/04/2025.

V.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
NOELMA MERCES DOS SANTOS PESTANA, ocupante do
cargo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, de 30 (trinta) dias
de férias, a serem gozadas no período de 17/03/2025 a
15/04/2025.

VI.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
PEDRO LUIS VAZ DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico
Agrícola, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no
período de 17/03/2025 a 15/04/2025.

VII.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
RICARDO PEREIRA  DA  SILVA,  ocupante  do  cargo  de
Fiscal, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no
período de 17/03/2025 a 15/04/2025.

VIII.  Conceder  férias  a  Servidora  Pública  Municipal

ROSELI  DE  MELLO  FRANCO,  ocupante  do  cargo  de
Procuradora Jurídica, de 30 (trinta) dias de férias, a serem
gozadas no período de 17/03/2025 a 15/04/2025.

IX  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

X - A presente portaria  entra em vigor  a partir  da
presente data, retroagindo seus efeitos para o dia de 17 de
março de 2025.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3296, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I. Conceder férias ao Servidor Público Municipal JUSSARA
APARECIDA MUNHAIS, ocupante do cargo de Auxiliar de
Enfermagem, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas
no período de 18/03/2025 a 16/04/2025.

II  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

III-  A presente  portaria  entra  em vigor  a  partir  da
presente  data,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de
18/03/2025.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3297, de 19 de março de 2025.

“Dispõe sobre a Concessão de
Férias aos Servidores Públicos
Munic ipa is  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I. Conceder férias ao Servidor Público Municipal CARLOS
AUGUSTO  CONTI  DE  LIMA,  ocupante  do  cargo  de
Escriturário, de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas
no período de 19/03/2025 a 17/04/2025.

II.  Conceder  férias  ao  Servidora  Pública  Municipal
CLEIDINEIA AMARAL ALVES DE MATOS,  ocupante do
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cargo de Agente Comunitária de Saúde, de 30 (trinta) dias
de férias, a serem gozadas no período de 19/03/2025 a
17/04/2025.

III.  Conceder  férias  ao  Servidora  Pública  Municipal
KARINA VANZAN DE PAULA, ocupante do cargo de Chefe
de  Setor  de  Empenho  e  Controle  Orçamentário,  de  30
(trinta)  dias  de  férias,  a  serem gozadas  no  período  de
19/03/2025 a 17/04/2025.

IV.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
ALMIR FIGUEIREDO, ocupante do cargo de Vigilante, de
30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no período de
24/03/2025 a 22/04/2025.

V.  Conceder  férias  ao  Servidor  Público  Municipal
SIDNEY MUNIZ JUNIOR, ocupante do cargo de Motorista,
de 30 (trinta) dias de férias, a serem gozadas no período de
24/03/2025 a 22/04/2025.

VI  -  As  despesas  com  a  execução  desta  Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente

VII- A presente portaria entra em vigor a partir  da
presente data.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3298, de 19 de março de 2025.

Revoga  férias  da  servidora
pública  municipal  Roseli  de
Mello Franco

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOTUCA,  Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Revogar, a partir de 18 de março de 2025, as férias da
servidora pública municipal Roseli de Mello Franco.

II- As despesas com a execução da presente Portaria,
correrão por  conta das dotações próprias  do orçamento
vigente.

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 18 de março
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Autonomistas,
Motuca/SP, 19 de março de 2025.
FABIO DE MENEZES CHAVES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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